
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
                               CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
        
        
        
                                     CERTIDÃO N°    4525/2025 
        
        
        
        
        
            CADASTRO.....:95070827000188 
            CONTRIBUINTE.:MARIA CECILIA FREITAS STEFANI - ME 
            CPF/CNPJ.....:95.070.827/0001-88 
            ENDEREÇO.....:RUA GENERAL OSORIO  ,921  
            CIDADE.......:Caçapava do Sul    UF: RS 
        
        
        
             CERTIFICAMOS,  atendendo  solicitação  de  parte interessada que, o CONTRIBUINTE
       acima  identificado,  NADA  deve  à  Fazenda  Pública  Municipal, com relação a Pessoa
       Física/Jurídica acima descrita.
        
             A  presente  Certidão  não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
       referentes  a  recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados
       pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  conforme  prerrogativa  legal  prevista nos
       Incisos  de  I  a IX do Artigo 149 da Lei Federal N° 5172, de 25 de outrubro de 1966 -
       Código tributário Nacional.
       E  para  constar  lavrou-se a presente certidão, que vai devidamente assinada por quem
       de direito o faz.
        
        
                  OBS.:  A validade desta Certidão é de 90(noventa) dias, a contar da data de
       emissão, conforme Art. 241, parágrafo 1° da Lei 31/74 (Código Tributário Municipal).
        
        
        
        
                 Caçapava do Sul, 29 de Setembro de 2025.
        
        
        
        
       A  presente certidão foi emitida em meio eletrônico. Para conferência de autenticidade
       acesse o site www.cacapava.rs.gov.br, utilizando-se da opção Portal do Cidadão.
        
                   
                                            265387474265387             
                   Código de autenticidade:


